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PATRIMÔNIO CULTURAL
Art. 216 da CF: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores
da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às

manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
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17 tesouros do 
patrimônio mundial

Brasília – Distrito Federal
Congonhas do Campo – Minas Gerais
Olinda – Pernambuco
Ouro Preto – Minas Gerais
Salvador – Bahia
São Miguel das Missões – Rio Grande do Sul
Centro Histórico de Goiás – Goiás
Parque Nacional Serra da Capivara – Piauí
Centro Histórico de São Luís – Maranhão
Reserva Mata Atlântica – São Paulo e Paraná
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17 tesouros do 
patrimônio mundial

Pantanal Matogrossense – Mato Grosso
Diamantina – Minas Gerais
Parque Nacional do Jaú – Amazonas
Costa do Descobrimento – Bahia e Espírito Santo
Reservas do Cerrado – Parque Nacional das Emas e Parque Nacional da
Chapada dos Veadeiros – Goiás
Ilhas Atlânticas – Fernando de Noronha e Atol das Rocas – Pernambuco
Parque Nacional do Iguaçu – Paraná
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Fotos retiradas de 
www.iphan.gov.br
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PATRIMÔNIO CULTURAL 
IMATERIAL

Se manifesta por meio de expressões e tradições orais, pelas artes
performáticas, pelas práticas sociais, incluindo rituais e eventos
festivos, pelos conhecimentos e práticas relacionados à natureza e
pelo artesanato tradicional.

(Ver Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, aprovada pela Unesco em 17 de 
outubro de 2003) 

27


